
PLANO DE TRABALHO   

NOVOS OLHARES: O FUTSAL MUDANDO VIDAS 

  

1.  Dados Cadastrais e Características da OSC  

A Agremiação Guaporense de Esporte — AGE, inscrita no CNPJ sob no 

05.561.087/0001-90, estabelecida na Rua José Bonifácio, 555, Guaporé/RS, neste ato 

representada por seu presidente, Sr. Ezequiel de Lima, portador da Cédula de  

Identidade/RG no 9078014041, inscrito no CPF sob n o 973.235.270-15, vem apresentar 

o Plano de Trabalho para formalização de parceria para realização do projeto " novos 

olhares: o futsal mudando vidas que prevê a realização, promoção e articulação de 

atividades esportivas que busquem o ensinamento do futsal para mais de 300 crianças 

dos 05 aos 20 anos de idade. Além do esporte procuramos incentivar as crianças a ter 

valores morais, o respeito, a educação e a disciplina, que mais tarde espelharão sua 

personalidade, suas atitudes, seus valores, seus comportamentos políticos, religiosos e 

etc.,   

1.1.  Caracterização, Finalidade, Histórico e Área de Atuação da OSC  

Verificou-se que a vulnerabilidade social explica as altas taxas de violência e que 

padecem sob as piores taxas de risco as cidades mais desiguais, com mais crianças fora 

da escola, mais mães adolescentes e onde as populações têm as piores condições de 

habitação. Entre as cidades que saíram das últimas posições nesse ranking de 

desenvolvimento e qualidade de vida, observou-se que na maioria dos casos houve a 

adoção de projetos esportivos que envolvessem o futsal, comprovadamente, o ócio é 

um dos principais incentivadores ao caminho de tudo aquilo que não é considerado 

correto e aos desvios de conduta, por isso, a simples ocupação do tempo com a prática 

esportiva já é um grande acalanto para o bem da juventude atingindo o prazer e a 

satisfação que são algumas das necessidades humanas, junto a isso características do 

futsal como a inserção de valores e oportunidades iguais a todos, independente de 

condições financeiras torna o futsal um ótimo influenciador do futuro de seus 

praticantes.    

A AGE é uma entidade esportiva sem fins lucrativos, que há quase duas décadas 

desenvolve atividades de futsal em Guaporé, e realiza suas atividades no Centro Social 

Urbano e no Ginásio Multiuso (área cedida pelo Poder Público Municipal). Neste 

espaço às crianças e adolescentes, atendidos em horário divididos pela sua faixa etária, 

recebem noções básica de tática e técnica de Futsal. Além disso, toda parte de educação 

psicomotora, pois o esporte introduzido junto a pedagogia também promove: a 

Cooperação; Inclusão, Disciplina entre outros ganhos à Criança.    

1.2.  Relação de Dados da OSC   

  



Entidade: Agremiação Guaporense de Esportes - AGE     CNPJ: 05.561.087/0001-90    

Endereço: Rua José Bonifácio, 555 Bairro Planalto    

Municipio: Guaporé    

UF: RS    

CEP: 99200-000    

Contatos: age.guapore.futsal@gmail.com ou telefone: (54) 98418-9819    

Dados Bancários: Banco Sicredi - 748    Agência: 0136     Conta: 04367-0    

Data de Constituição: 19/03/2003    

Responsável: Ezequiel de Lima    Cargo: Presidente    CPF: 973.235.270-15    

Período de Mandato: 02 anos    Cl/Orgã0 Exp: 9078014041 SJS/DI    

Caracterização da OSC: Agremiação privada sem fins lucrativos    

Finalidade: "Proporcionar o desenvolvimento humano e cidadão de crianças e adolescentes, 

através da prática esportiva do Futsal, oportunizando a convivência e o desenvolvimento 

social."    

Histórico: Guaporé possui tradição no cenário do Futsal em nosso estado, através da AGE — 

Agremiação Guaporense de Esportes fundada no ano de 1993, sempre participou de várias 

competições em nível regional e estadual, se destacando com bons resultados e excelentes 

atletas na sua maioria. Tendo como destaque a disputa do Campeonato Estadual Série Ouro 

nos anos 90 e a conquista do Campeonato Estadual Série B no ano de 2021 fato que levou a 

Age novamente a estar na elite do futsal gaúcho. Nas Categorias de Base atendemos crianças 

dos 05 aos 20 anos, com a prática do futsal no turno inverso ao da escola.    

  

2.  Proposta De Trabalho - NOVOS OLHARES: O FUTSAL MUDANDO 

VIDAS 

  

O Projeto "Novos olhares: o futsal mudando vidas" atende crianças e 

adolescentes, com idade entre 05 e 20 anos.  Para atingirmos tal objetivo, carecemos de 

recursos financeiros, físicos e humanos. Em contrapartida ao nosso trabalho de 



mobilização social para o atendimento dessa parcela desassistida da população 

solicitamos o repasse de um apoio à entidade, pelo Município de Guaporé, em parcela 

única, no valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), para contribuir com a 

realização do Projeto "Novos olhares: o futsal mudando vidas" promovido pela 

Agremiação Guaporense de Esportes, através da compra de material esportivo 

(uniformes de treino).    

 
2.1.  Relação dos Dados da Proposta de Trabalho   

  

Nome do Projeto/Atividade: " Novos olhares: o futsal mudando vidas"    

Prazo de Execução: até 180 dias após o recebimento do recurso   

Objetivo Geral: Proporcionar o desenvolvimento humano e cidadão de crianças e 

adolescentes, através da prática esportiva do Futsal, oportunizando a convivência e o 

desenvolvimento social além de descontruir o preconceito existente contra a pratica do 

futsal feminino.    

Público Alvo: Crianças e Adolescentes de famílias em vulnerabilidade social dos 05 aos 

20 anos.    

Objetivo da parceria: Repasse de R$ 3.300,00, para manutenção das atividades do 

Projeto " Novos olhares: o futsal mudando vidas"    

Descrição da realidade: oferecer atividade esportiva no turno inverso da escola, 

oportunizando experiência, conhecimento, saúde e desenvolvimento de bons valores 

morais e éticos através da prática do Futsal além de aos poucos desfazer a visão de 

preconceito que ainda existe na sociedade com relação a pratica do futsal feminina.    

Impacto Social Esperado: Influenciar positivamente aos praticantes através da prática 

esportiva, tirando-os do ócio e dos desvios de conduta. A simples ocupação do tempo 

com a prática esportiva já é um grande acalanto para o bem da juventude com a inserção 

de valores e oportunidades iguais a todos, independente de condições financeiras    

  

 3.  Descrição Das Ações  

  

Metas    Especificação    

Indicador Físico    Duração    

Unidade    Quantidade    Início    Térmico    



01    Aquisição de material 

Esportivo, uniformes 

para manutenção das    

atividades do projeto  

       

    

Uniformes sub 

11/13/15/17  

40 unidades x    

70,00 = 2.800,00    

180 dias a 

contar da 

data de 

recebimento 

do valor  

  

  

   Bolas de Futsal     Categorias 

diversas    

10 unidades x    

50,00= 500,00    

    

    

      

  

  

4.  Prestações de Contas  

  

Para prestar contas de acordo com os critérios e indicações exigidos pela Lei, 

com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir 

que o seu objeto foi executado conforme pactuado, haverá a descrição pormenorizada 

das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 

esperados, destacados nos relatórios de execução do objeto e de execução financeira, 

bem como entregar balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e 

demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as 

normas contábeis vigentes,    

A AGE realizará a comprovação dos gastos da Parcela Única do Repasse 

municipal, assim que o valor disponibilizado for depositado em conta e em no máximo 

30 dias já enviará através de relatórios com as notas fiscais expedidas a devida prestação 

de contas. A entidade deverá observar a pesquisa de preços antes da contratação, afim 

de apurar a economicidade e a proposta mais vantajosa em suas compras.    

5.  Considerações Finais  

  

Na qualidade de representante legal da Proponente, declaro, para fins de prova 

junto ao Município de Guaporé/RS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste 

qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro ou qualquer outro 

órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos 

oriundos de dotações consignadas nos orçamentos deste Poder, na forma deste Plano de 

Trabalho.  

    

  



  

Guaporé/RS, em 14 de novembro de 2023.  

  

  

  

    

    
____________________________   

EZEQUIEL DE LIMA   Presidente    

  


